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ESTADO DE S ÃO PAULO 

Termo de Adi tamento ao Contrato nº 53 7/15 

Contrato/Aditi vo nº 434/2018 
Processo Administrativo n. º 44.825/20 18 anexado ao de nº 39 .1 53/2015 - Pregão nº 274/201 5 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: F-TREZE TECNOLOGIA EIRELI - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE LI CENÇAS DE USO DE SOFTWA RE DE GESTÃO DE 
BACKUP PARA AM BI ENTES ZIMBRA 
Aditam ento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CNPJ /MF sob nº. 46.634. 101 /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro 
de 20 14, rep resentado pelo Secretário Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, brasil eiro, res idente 
e domiciliado nesta cidade, po1iador da cédula de identidade RG nº. 25.340.259-4 e insc rito no CPF sob nº. 268.664. 148-
73 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a F-TREZE TECNOLOGIA EIRELI -
EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.480.589/0001-l l , sed iada na cidade de Fortaleza-CE, na Rua Padre 
Yaldevino, nº 526, Salas 05 , 09 e 10, neste ato por seu representante lega l aba ixo assi nado, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no processo admini strativo e pregão identifi cado ac im a, têm entre si, como justo 
e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , 
que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itame nto do instrum ento 
contratua l entre ambas ce lebrado em 03 de dezembro de 20 15, nos autos do processo administrativo acim a descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 03/12/2018 a 
02/12/2019, mantendo-se o va lor mensal em R$ 1.536,40 (H um mil quinhentos e trinta e se is reais e quarenta centavos), 
sem ap li cação de reajuste . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento ora aditado . 

E, por estarem assi m, justos e contratados , assinam o presente instrumento patiicular, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testem unhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 1 O DEZ 2018 

TESTEMUNHAS: 

Iª. ~~ 
Rodrigo Ramos 

Auxiliar AdmLrlistrativo 
R.I. 5817-3 
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